
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA  

PROCURADORIA GERAL  

                                                                  TERMO  DE   RESCISÃO  DO  CONTRATO  DE  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

022/SESAU/2020, que entre si fazem o MUNICÍPIO 

DE ARARUAMA/RJ e a empresa DAVITA 

NEPHRON CARE SERVIÇOS DE NEFROLOGIA 

LTDA, na forma abaixo:  

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA,  
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida John Kennedy, n° 120, 

Centro, Araruama/RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato 

representado pela Exma. Sra. Prefeita, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 

inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 

20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária Municipal de Saúde, 

Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira, portadora da carteira identidade nº 

000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, residente e 

domiciliada nesta Cidade, como CONTRATANTE, e a sociedade empresária DAVITA 

NEPHRON CARE SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 97.431.829/0001-80, com sede na Rua Djalma Dutra, n° 

38 – Niterói - Araruama/RJ, CEP: 24.030-200, neste ato por sua representante legal Sr. 

Bruno Santos Haddad, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob o nº 

898.865.18634, RG N° 99283350, residente e domiciliado na Av. das Américas, nº 3434, bl. 

07/ Sl. 705 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro/RJ - CEP 22.640-102, por si ou por seu 

procurador com poderes expressos para este mister, doravante denominada 

CONTRATADA, em conformidade com os despachos e demais elementos constantes 

nos autos do processo administrativo n.º 13.858/2020, resolvem rescindir o Contrato de 

Prestação de Serviços nº 022/SESAU/2020, firmando o presente Termo de Rescisão 

Contratual, com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, mediante as 

Cláusulas e Condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O presente Termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 

022/SESAU/2020, cujo objeto consiste na “Contratação emergencial de empresa 

especializada na prestação de serviço de execução de procedimentos de Terapia Renal 

Substitutiva (hemodiálise), incluindo o fornecimento de insumos e avaliação médica 

especializada a ser realizada à beira do leito, nos pacientes internados com quadro 

agudo/crônico agudizado no Hospital Municipal de Campanha COVID-19, e, em 

consonância com o Decreto Municipal de n° 65 de 21/03/2020”, conforme teor descrito  
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nos autos do processo administrativo nº 13.858/2020, que com seus demais anexos, 

integram este termo, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO:  

Por força da presente rescisão e na forma do estabelecido pela Cláusula Oitava do 

contrato original, as partes dão o mesmo por terminado, nada mais tendo a reclamar um 

do outro, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas 

no ajuste ora rescindidas.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO:  

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da 

Comarca de Araruama/RJ.  

 

E por estarem de acordo com todas as condições especificadas, assinam as  
partes o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, juntamente com 

02 (duas) testemunhas.  

 

Araruama, 18 de Abril de 2022.  

 

 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA  

Lívia Bello  

Prefeita 

 

 

Ana Paula Bragança Corrêa  

Secretária Municipal de Saúde  

 

 
DAVITA NEPHRON CARE SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA  

Bruno Santos Haddad  

Representante Legal  

Testemunhas:  

____________________________ _____________________________  

Nome: Nome:  

CPF: CPF:  
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